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CÂMARA MUNICIPAL D l 
JAGUARITAMA

CONTRATO N9 20249020
D isp e n sa  N9 2 0 2 4 0 2 0 6 0 1  CM j
PROCESSO A D M IN ISTR ATIV O  N 9 2 0 2 4 0 2 0 5 0 1  CMJ

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA E COMERCIAL 
PINHEIRO DE PETROLEO LTDA.

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, com sede no(a) AVENIDA MARILANDIA, 
81, CENTRO, Jaguaretama / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 63.386.916/0001-41, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) JOSE ERIVALDO DE BRITO, doravante 
denom inada CONTRATANTE, e o(a) COMERCIAL PINHEIRO DE PETROLEO LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF N9 05.544.293/0001-91, sediado(a) no(a) RUA TRISTAO 
GONÇALVES, 100, CENTRO, Jaguaretama / CE - CEP: 63.480-000, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) RACHEL PINHEIRO 
CUNHA, inscrito  no CPF n9 668.588.013-91, tendo em vista o que consta no 
Processo n9 2024020501 CMJ e em observância às disposições da Lei n9 14.133 de 
1 de abril de 2021, resolvem  celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa Eletrônica de Licitação n9 2024020601 CMJ, m ediante as cláusulas e 
condições a segu ir enunciadas.

1. CLÁUSULA PR IM EIRA -  OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de com bustível, tipo  

gasolina com um , para uso no veículo locado pela Câmara Municipal de Jaguaretama 
na m anutenção das ativ idades adm in istra tivas desenvolvidas pelo órgão., conform e 
especificações e quan tita tivos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação, identificado no preâm bulo e à proposta vencedora, independentem ente 
de transcrição.

1.3. D iscrim inação do objeto:

1 Gasolina

Gasolina Comum

TEMAPE LT 6380.0 5,95 37.961,00

Valor total: 37.961,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIG ÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 

de Referência, com início na data de 16 de fevereiro de 2024 e encerram ento em 31 
de dezem bro de 2024, prorrogável na form a do art. 107 da Lei n9 14.133 de 2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 37.961 ,00(trin ta  e sete 
mil, novecentos e sessenta e um reais).

3.2. No va lor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d ire t.is e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tribu tos  e/ou impos tos, 
encargos sociais, trabalh istas, previdenciários, fiscais e com erciais incidentes, taxa 
de adm inistração, fre te, seguro e outros necessários ao cum prim ento  integra l do 
objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão program adas em 
dotação orçam entária  própria, prevista no orçam ento do(a) Câmara Municipal de 
Jaguaretama, na classificação abaixo: 01.001.0101.01.031.0002.2.001
Manutenção das A tividades do Legislativo Municipal, R$ 37.961,00 no elem ento de 
despesa 33903001: M aterial de Consumo, Com bustíveis e Lubrificantes
Autom otivos;

5. CLÁUSULA Q UINTA -  PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagam ento e demais condições a ele referentes 

encontram -se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa 
Eletrônica n2 2024020601 CMJ.
6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contra tua l são as estabelecidas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica nB 
2024020601 CMJ.
7. CLÁUSULA SÉTIM A -  G ARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebim ento do objeto são aquelas previstas 
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n2 
2024020601 CMJ.

9. CLAÚSULA NO NA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na form a estabelecida no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação n2 2024020601 CMJ.

10. CLÁUSULA DÉCIM A -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa 
Eletrônica de Licitação n2 2024020601 CMJ.

11. CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA -  SANÇÕES AD M IN ISTR ATIVAS

A v e n id a  m a r il a n d ia , s i, c e n t r o , ja g u a r e t a m a  ce  /  CEP: 63. 
E-MAIL: UQTACAOOCAMARAJAGUARETAMA. CE. GOV.BR 

SITE: CAMARAJAGUARETAMA.CE.GOV.BR 
CNPJ: 6 3 .3&ó,916/0001-41

______________ __ Jt________
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11.1. As sanções referentes à execução do contra to  são aquelas previstas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação ns 2024020601 CMJ.

12. CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extin to  nos term os dos arts. 

106 e 137, com binado com o art. 138 e 139 da Lei n2 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão fo rm a lm ente  m otivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o dire ito  à prévia e am pla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os dire itos da CONTRATANTE nos casos 

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O te rm o de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conform e o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contra tua is já cum pridos ou parcia lm ente 

cum pridos;
12.4.2. Relação dos pagam entos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA -  VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA in te rrom per o fo rnecim ento  dos bens/produtos 

sob alegação de inad im plem ento  por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA -  ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contra tua is reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

da Lei n2 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessários, até o lim ite  
de 25% (vin te  e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato , nos term os 
do art. 125 da Lei n2 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contra tantes poderão exceder o lim ite  de 25% (vin te  e cinco por cento) do va lor 
inicial a tualizado do contrato , respeitado o art. 129 da Lei n2 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIM A Q UINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 14.133, de 2021 e dem ais normas federais de 
licitações e contratos adm in is tra tivos e normas e princíp ios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incum birá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrum ento, por extra to , na Imprensa Oficial, no sitio e letrôn ico e no Portal
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Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n9 
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIM A -  FORO
17.1. É e le ito  o Foro da Comarca de Jaguaretama para d irim ir os litíg ios que 

decorrerem  da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conform e art. 151, da Lei n9 14.133/2021.

Para firm eza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes.

JAGUARETAMA/CE, 16 de fevereiro de 2024.

CAM ARA M UNICIPAL DE JAGUARETAMA 
CNPJ/MF NS 6 3 .3 8 6 .9 1 6 /0 0 0 1 -4 1  

JOSE ERIVALDO DE BRITO 
R e s p o n s á v e l le g a l da  CONTRATANTE

COMER IRO DE PETROLEO LTDA 
CNPJ/MF N9 0 5 .5 4 4 .2 9 3 /0 0 0 1 -9 1  

RACHEL PINHEIRO CUNHA 
R e s p o n s á v e l le g a l da CONTRATADA

TESTEM UNHAS:
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AVENIDA MARILÂNDIA, 81, CENTRO. JAGUARETAMA - CE /  CEP: 63.480- 
E-MAA: UaTACAO©CAMARAIAGUARiTAMA,CE.GOV.BR 

SITE: CAMARAJAGUARETAMA.CE.GOV.BR 
CNPJ: 63.386.916/0001-41

V.


